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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria 112/2024/DG-CG/DG/DPG

 

A Diretora-Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria nº 302/2023/DPG-CG/DPG (0453970).

 

Considerando o 000687/2019.

 

RESOLVE:

 

I - Designar os servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar o Termo de Convênio nº
07/2024, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA e a empresa SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, CNPJ nº 03.647.980/0001-07, cujo o objeto é  o
atendimento aos integrantes do Quadro Pessoal da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA –
DPE/RR, bem como a seus respec�vos cônjuges e dependentes legalmente comprovados, tendo como
principal obje�vo a concessão de descontos de 10% no valor integral ou nas parcelas dos cursos ofertados
pelo SENAC/RR, conforme estabelecidos em suas normas, de acordo com as taxas vigentes, nos seguintes
segmentos: Gestão, Saúde, Turismo, Hospitalidade e Lazer, Beleza, Informá�ca, Comunicação, Comércio,
Design, Artes, Moda, Desenvolvimento Educacional e Idiomas.

II - Fiscais do Convênio: Dinamar da Cunha Almeida - Matrícula: 89010812, e no impedimento
legal da �tular, a servidora Vanusa Souza Amorim - Matrícula: 372010422.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Maria de Fá�ma Lima da Silva
Diretora-Geral

 

Em 22 de janeiro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
22/01/2024, às 12:57, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0535397 e o código CRC C6499055.
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Boletim Interno DPE/RR em 23/01/2024
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http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2024

 

O Defensor Público-Geral no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o ar�go 18, VII, da Lei
Complementar nº 164/2010, e ar�go 6º, IV do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, convoca os senhores membros do Conselho Superior para a 202ª (ducentésima segunda) Reunião
Ordinária, a realizar-se no dia 25 de janeiro de 2024, às 09h, na Sala de Reunião do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado de Roraima, de forma presencial, com as seguintes pautas:

  

1. Deliberação sobre suspensão de férias de Membros; 

2. Alterações nas regulamentações dos grupos do GAED e do GPDH;

3. O que houver.

 

OLENO INÁCIO DE MATOS

Presidente do Conselho Superior

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Presidente do Conselho Superior
da Defensoria Pública do Estado de Roraima, em 23/01/2024, às 12:17, conforme horário oficial de
Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e
Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rr.def.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0535471 e o código CRC C427BDFA.
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